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10.o São integradas na Divisão Policial de Sintra as
Esquadras de Queluz e de Sintra.

11.o A Esquadra de Agualva-Cacém é colocada na
dependência da Secção Policial de Agualva-Cacém,
com a área de responsabilidade correspondente ao
território da freguesia de Agualva-Cacém a norte do
IC 19.

12.o As áreas de responsabilidade dentro da área da
Divisão Policial de Sintra mantêm-se como actualmente
cometidas até à data de início de actividade de cada
uma das esquadras ora criadas.

13.o O disposto nos n.os 4.o e 11.o produzirá efeitos
à data do início de actividade da Esquadra de Casal
de São Marcos.

O Ministro da Administração Interna, Fernando
Manuel dos Santos Gomes, em 10 de Julho de 2000.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 530/2000

de 28 de Julho

O defensor do contribuinte e os funcionários de apoio
administrativo, agindo como tal, são identificados por
cartões especiais de identificação profissional, de
modelo a aprovar pelo Ministro das Finanças, que titule
a sua actividade e garanta o acesso às fontes de
informação.

Assim, nos termos e para efeitos do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 205/97, de 12 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, o
seguinte:

1.o É aprovado o modelo, anexo a esta portaria, do
cartão especial de identidade do defensor do contri-
buinte e dos funcionários de apoio administrativo.

2.o Os cartões são de cor branca, com as dimensões
de 105 mm × 74 mm, e têm, em diagonal, uma faixa
verde e vermelha no canto superior esquerdo.

3.o A menção «Livre trânsito» confere ao titular do
cartão, no exercício das suas funções, o direito de livre
acesso a todas as instalações ou dependências da Admi-
nistração Pública que respeitem à actividade a desen-
volver pelo defensor do contribuinte.

4.o Os cartões são passados pelos Serviços de Apoio
do Defensor do Contribuinte, assinados pelo defensor
do contribuinte e autenticados com a aposição do selo
branco de forma que apanhe o canto inferior esquerdo
da fotografia.

5.o A cessação do exercício da actividade a que se
refere a presente portaria implica a caducidade do título
de identificação e o dever de entregar o cartão de
identificação.

6.o Em caso de extravio, destruição ou deterioração,
é passada uma segunda via, de que se fará referência
expressa no cartão, mantendo, no entanto, o mesmo
número.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 30 de Junho de 2000.

ANEXO

(Frente)

1 — Verde; 2 — Vermelho.

(Verso)

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA CULTURA
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 531/2000

de 28 de Julho

A Portaria n.o 316/99, de 12 de Maio, aprovou os
quadros de pessoal dos serviços dependentes do Ins-
tituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo.

Verificou-se, posteriormente, a necessidade de se
efectuar um reajustamento no quadro de pessoal do
Arquivo Distrital de Leiria, constante do mapa VIII anexo
à Portaria n.o 316/99, de 12 de Maio, de modo a prever
a carreira de técnico profissional de biblioteca e docu-
mentação.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Cultura e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que o quadro de pessoal do Arquivo Distrital
de Leiria, aprovado pela Portaria n.o 316/99, de 12 de


